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RESUMO 

Trata-se de dissertação de mestrado acadêmico cujo problema de pesquisa consiste na 
identificação de aspectos legislativos nos procedimentos de adoção do Brasil originados de 
medidas de proteção em comparação com os três países de maior IDH da América do Sul: 
Argentina, Chile e Uruguai. A abordagem parte da hipótese de que é possível encontrar 
alternativas nos procedimentos de adoção em países da América do Sul que ainda não sejam 
utilizados no Brasil, de modo a imprimir maior efetividade ao princípio do superior interesse 
da criança e do adolescente. O trabalho foi dividido dois capítulos. O primeiro foi destinado 
ao aprofundamento do estudo e exposição de conceitos fundamentais do tema. À luz da 
legislação e doutrina brasileiras será feito um breve histórico da infância, da adoção, do poder 
familiar e suas hipóteses de perda e extinção nas categorias analíticas. O segundo capítulo 
apresenta a forma como a adoção é conduzida e processada dentro das três categorias 
analíticas. Primeiramente no Brasil, e a seguir nos países indicados, colocando as hipóteses 
logo após cada categoria analítica 
Palavras-chave: Adoção. Poder Familiar. Medidas de Proteção. Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  
 
 
  



 
 

ABSTRACT 
 
This is an academic master's dissertation whose research problem consists of identifying 
legislative aspects in the Brazilian adoption procedures originated from protection measures 
in comparison to the three countries with the highest HDI in South America: Argentina, Chile 
and Uruguay. The approach is based on the hypothesis that it is possible to find alternatives at 
adoption procedures in South American countries that are not yet used in Brazil, in order to 
make the principle of superior child and adolescent interest more effective. The paper was 
divided into two chapters. The first one was intended to deepen the study and exposition of 
fundamental concepts of the theme. Based on Brazilian legislation and doctrine, a brief 
history of childhood, adoption, family power and hypotheses of loss and extinction in the 
analytical categories will be made. The second chapter presents how adoption is conducted 
and processed within the three analytical categories. Firstly in Brazil, and then in the countries 
indicated, placing the hypotheses soon after each analytical category.  
Keywords: Adoption. Family Power. Protective Measures. Child and Adolescent Statute. 
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1. INTRODUÇÃO:  

Pesquisas que elegem a adoção como seus objetos têm aumentado nos últimos anos, 

permitindo que um assunto até então subexplorado possa ganhar destaque. A nova cultura 

predominante no mundo inteiro prioriza o interesse do adotado, e seu objetivo é buscar uma 

família para a criança.    

Mas adoção é um encontro. Mais do que físico, um encontro de expectativas. De um 

lado, uma família. Do outro, uma criança ou um adolescente cuja trajetória é desconhecida.  

O abandono de crianças foi uma prática bastante tolerada na história da humanidade. 

No Brasil, o advento da República impôs uma solução que consistia em simplesmente 

trancafiar crianças e adolescentes em instituições. A adoção, inspirada da codificação 

francesa, surgiu inicialmente com uma forte carga caritativa, e buscava uma criança para uma 

família que não podia ter filhos. Este pensamento perdurou durante muito tempo, até que as 

crianças e os adolescentes passassem a ser vistos como sujeitos de direitos. Atualmente, o 

adotado é o centro do procedimento, mas os caminhos para a adoção permanecem sendo algo 

de difícil compreensão para a maioria da população.  

Atualmente há mais de 47.800 crianças e adolescentes acolhidos em todo o país. 

Destes, 4.800 estão disponíveis para adoção. Na outra ponta, há 40.800 pretendentes 

cadastrados. O objetivo desta dissertação é verificar os instrumentos que países da América 

do Sul têm utilizado para promover o encontro destes dois grupos.  

Para tanto, é possível separar este percurso em três etapas: a habilitação dos 

pretendentes, a destituição do poder familiar e, finalmente, o processo de adoção.  

A habilitação dos pretendentes transformou-se em um caminho longo e tortuoso para 

os interessados. É contraditório que a habilidade para o exercício da parentalidade, que é uma 

aferição técnica, tenha que ser provada pela via judicial.  

Já a destituição do poder familiar, via de regra, está ligada à pobreza e seus 

subprodutos. O atendimento a crianças e adolescentes e suas famílias é fragmentado e reativo. 

O sistema brasileiro revela uma lógica cartesiana. Os agentes atuam apenas em limites 

delineados, que giram em torno do tripé assistência social, institucionalização e poder 

judiciário. Logo, temos aí uma equação perversa. A vida destas crianças nasce cercada pela 

pobreza e pela miséria. A intervenção estatal protetiva ocorre tarde, o procedimento é longo e 

a adoção transforma-se em uma esperança cada vez mais distante.   

Em 2003, os principais motivos de abrigamento estavam relacionados de alguma 

forma com a pobreza: 24,1%. A carência de recursos materiais representava 18,8% dos 
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abrigados, e o abandono pelos pais ou responsáveis, 11,6%. A violência doméstica e a 

dependência química dos pais ou responsável estavam presentes em 11,3% dos motivos e 

abrigamento. 1 

Reconhecendo que a pobreza está no centro das razões que causaram o afastamento da 

família, se torna muito difícil acreditar na reorganização familiar como forma de reinserção 

do acolhido em sua família de origem.  

Partiremos do estudo do procedimento da adoção no Brasil para então compará-lo com 

outros três países de maior Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e próximos 

geograficamente, identificando alternativas que possam ser incorporadas ao sistema brasileiro. 

O método escolhido para a pesquisa científica é determinante para a sua condução e 

obtenção de resultados, utilizando-se nesta dissertação o indutivo e como forma de 

procedimento o método monográfico e o histórico.  

O método indutivo busca pesquisar e identificar as etapas de um determinado processo 

e realocá-las de modo a possibilitar um panorama geral ou uma conclusão. 2  

Para a eleição dos países objeto da comparação, partiu-se primeiramente de todos 

aqueles que compõem a América do Sul. Inicialmente, foram adotados como critérios de 

inclusão\exclusão a soberania, o idioma espanhol, o regime político e o sistema jurídico. 

Foram excluídos desta pesquisa a Guiana Francesa, a Guiana e o Suriname. A 

primeira, em virtude do idioma e da ausência de soberania. A Guiana e o Suriname foram 

excluídos apenas em virtude do idioma.  

A soberania envolve a possibilidade de editar e aplicar suas leis, como ocorre 

atualmente no Brasil.  

Já o idioma espanhol será utilizado para permitir comparabilidade de legislações e por 

critério de conveniência, além de atuar como um marcador de processos de colonização 

semelhantes e indicar afinidades históricas e culturais.  

O terceiro critério de inclusão foi o papel do Direito em cada país, ou seja, se o 

sistema jurídico do país existe e está plenamente atuante. Em outras palavras, se observa se há 

uma democracia no país. Para a aferição deste critério, foi utilizado o The Economist 

Intelligence Unit's Democracy Index, um indicador de regimes políticos que classifica cento e 

sessenta e sete países no mundo inteiro. 

A classificação comporta quatro categorias: Full Democracies, Flawed Democracies, 

                                                 
1 SILVA, Enid Rocha Andrade da. O perfil da criança e do adolescente nos abrigos pesquisados. O direito à 
convivência familiar e comunitária: os abrigos para crianças e adolescentes no Brasil, p. 41-70, 2004, p.15 
2 PASOLD. Cesar Luiz. A prática da pesquisa jurídica, p. 83. 
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Hybrid Regimes e Autoritharian Regimes3.  Argentina, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, 

Paraguai e Peru são classificados como Flawed Democracies. Bolívia e Venezuela são 

categorizadas como Hybrid Regimes. O único classificado como Full Democracy é o 

Uruguai.4 Foram excluídos da pesquisa países classificados como menos democráticos que o 

Brasil. No caso, Bolívia e Venezuela, que atualmente são categorizadas como “regimes 

híbridos”.   

Dentre os países restantes, foi adotado como critério final para a escolha o índice de 

desenvolvimento humano5 (IDH). Como mostra o quadro abaixo, as três primeiras posições 

são ocupadas, respectivamente, por Chile, Argentina e Uruguai.  

 

 

Fonte:  http://hdr.undp.org/sites/default/files/2018_human_development_statistical_update.pdf. 
 

A escolha pelas primeiras posições no ranking do IDH também reflete uma tentativa 

de buscar as melhores práticas em países que exibem indicadores melhores que os brasileiros 

em renda, educação e saúde.  

 Selecionados os três países que serão objeto de comparação com o Brasil, foi 

feita uma análise prévia da legislação e procedimentos adotados, sendo construídas as 

seguintes categorias analíticas para efeito de comparação em cada etapa: 

                                                 
3 Democracias plenas, democracias imperfeitas, regimes híbridos e regimes autoritários (tradução nossa) 
4 The Economist Intelligence Unit's Democracy Index. Disponivel em: 
https://infographics.economist.com/2018/DemocracyIndex/. Acesso em 23 jun 2018 
5 O IDH consiste em uma medida resumida, a longo prazo, do progresso através da mensuração de três 
dimensões básicas do desenvolvimento humano: renda, educação e saúde ( Disponível em: 
http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/idh0.html. Acesso em 29 nov. 2018) 

País IDH
Chile 0,843
Argentina 0,825
Uruguai 0,804
Brasil 0,759
Equador 0,752
Peru 0,750
Colombia 0,747
Paraguai 0,702
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